
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Antonio Francisco Ortega Batel" 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA Nº 96, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

Dispõe sobre a exoneração de servidora ocupante de cargo em 
comissão, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MA TO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e pela 
legislação municipal vigente, 

RESOLVE: 

Art.1º. Fica EXONERADA a servidora TAINARA MORAES ARAÚJO, matricula 446, do 

cargo em comissão de AUXILIAR PARLAMENTAR, com vigência a partir de 09 de dezembro de 2025. 

Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos averbará a exoneração da servidora constante 

desta Portaria em sua ficha funcional. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos a 

partir da data indicada no artigo 1 º. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
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Gabinete da Presidência, 08 de dezembro de 2025. 
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Gabinete da Presidência, 08 de dezembro de 2025. 

FABIO ZANATA- MDB 
Presidente da Câmara Municipal 
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